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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

LEI NO 5go.
--

m, 23 DE MAIO DE 1995.

o RIA CARGOS at cor�ISSlO DE ASSESSOR
PARA SAl'fEA?,!ENTO B!SICO, CARGOS EFE­
TIVOS DE ENCANADOR E DETERMINA OU­
T RAS PROVID!NOIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 00 MIDUO:fPIO DE FOCI­
NHOS, ESTAOO DA PARAfBA., }1

990 Saber que a Gâraara ?.funioipal APZ'!!, 
You e ou Sanoiono a Se6Uinte Lois 

A E?r. l g - Fic811l o ri ado• na eetrutur organize,. 

cional. do Poder Exeoutivo 1\fim1c1pal 08 (oito) Cargos 411. Oomis­
eão do "A eeseor do SBJ1e onto Báeioo", de livre noaeaQão e exo­

nera9ão, ara oompor o Quadro de .?eeeoal CONV!:NIO DE COOPE­
RA ÇXO rREFEITURA/CAGEPA (COr::t:t}anhia de tgua o 3agotoe da Paraí­
ba). 

ART. 212 - Ficam. oriado• no Quadro de Pessoal 
efeti'YO do Poder Executivo Municil'al 02 (dote) Cari1JOS Etetivoe de 
Enoanador que serão providos aediante Cc,nou.rso PÚblioo. 

AR'!'. 3g - o 6nus dos oargoe ora. oriados sorá ae­

eUllido pela CAGI'.PA (Oo11panhia de �gua e Esgotos da Paraíba), até 
o limite fixado no reepeotivo �ooNv1ffiIO".

ARI'. 4R - Esta Lei entra em. vigor. na data de eu.a

publioaoão, 

ART. 5g - Revogam-se a.e diGposi9õee em oontrá­
rio. 

P!UFEITURA r.�tmICI2AL �E POCIImos, ESTADO DA PA­
RAÍBA, lill 23 DE l,!AIO DE 1995. 


